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	A cada ano que passa a frota de veículos necessita de novos condutores. Com a crescente demanda, surge uma ótima oportunidade para os novos motoristas e também para os veteranos. Esta chance de atividade remunerada é grandiosa, pois o mercado automobilístico brasileiro chega a 50 milhões de veículos, com mais de 15 milhões de motocicletas. É o quarto maior contingente do mundo!

	 

	No entanto, a habilitação para dirigir veículos, de pequeno, médio e grande porte é obrigatória. Esse documento, denominado de Carteira Nacional de Habilitação – abreviadamente CNH – se faz necessário tanto para motoristas profissionais como para amadores.

	 

	Oferecemos este Curso Livre, elaborado pela Editora Shamballah, com o intuito de auxiliar o jovem condutor no processo de obtenção de sua primeira Carteira Nacional de Habilitação. E o veterano motorista vai encontrar aqui, também, elementos valiosos que o ajudarão à renovar sua antiga CNH.

	 

	Os cursistas poderão estudar a legislação de trânsito, com suas atualizações 2021/2022/2023. Também conhecerão os diversos aspectos técnicos de veículos, assim como a sua condução defensiva e eficiente.

	 

	NOVAS REGRAS

	 

	Em 20 de junho de 2023 foi feita a última atualização do CTB. Trata-se da Lei 14.599/23, uma Medida Provisória (MP) que já entrou em vigor. As novas regras determinam, aos motoristas das categorias C, D e E, novas multas se não fizerem o exame toxicológico regularmente.

	 

	Além da aplicação de multa, no valor de R$1467,35 para quem não realizou o exame, passaram a valer novas normas para veículos ciclomotores. Agora é exigida habilitação para condução de veículos ciclomotores. 

	 

	Bicicletas e patinetes elétricos devem ser conduzidos indivíduos quem possua habilitação nas categorias A ou ACC. Esses veículos necessitam ter registro e licenciamento assim como qualquer outro.

	 

	As novas regras ditam que, como medida de segurança, é obrigatório o uso de equipamentos previamente estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran), como capacete com viseira e farol diurno baixo.

	 

	As bicicletas elétricas, por sua vez, devem ser equipadas com buzinas, limitador de velocidade, sinalização noturna, espelho retrovisor do lado esquerdo e pneus sempre em boas condições.

	 

	No caso do patinete as recomendações são semelhantes. É necessário o uso de equipamentos de segurança para evitar lesões graves, em casos de acidentes.

	 

	Também é importante destacar que a aplicação das multas agora pode ser realizada por órgãos municipais de trânsito, o que resulta numa maior fiscalização.

	 

	Com a nova lei de trânsito foi ampliado o limite dos pontos da CNH de 20 para 40, distribuídos em um período de 12 meses.

	 

	Para condutores comuns são até 20 pontos para duas infrações gravíssimas, 30 pontos para uma infração gravíssima e 40 pontos para nenhuma infração gravíssima.

	 

	A nova lei dá permissão para a utilização da CNH digital.

	 

	Os motoristas profissionais de empresas, sobretudo, que não aderiram à gestão de condutores, tinham riscos maiores do desconto da pontuação em carteira, por isso esse aumento vem ser muito útil.

	 

	Novas regras no seguro de cargas passaram, a valer a partir de 2023. É tornou obrigatório, agora, para os transportadores, sendo eles pessoas físicas ou jurídicas, fazer a contratação de tipos específicos de seguros de carga.

	 

	Deve haver responsabilidade civil para cobertura de perdas e danos que resultem de alguma colisão, de tombamento ou capotamento, também de incêndio e até eventual explosão durante o transporte da carga.

	 

	Também haverá responsabilidade civil que cobrirá roubo, furto, apropriação indébita, estelionato e extorsão simples ou mediante um sequestro que venha afetar a carga transportada.

	 

	Outra responsabilidade civil servirá para cobrir algum dano corporal ou materiais que forem causados a terceiros por veículo utilizado no transporte de cargas.

	 

	Os seguros para perdas por acidentes e o seguro para roubo precisam estar vinculados a Planos de Gerenciamento de Riscos (PGR) com acordados firmados entre transportador a seguradora.

	 

	Embora esses seguros sejam obrigatórios, a empresa transportadora poderá adicionar outros seguros que julgar úteis para o transporte.

	 

	Também passa a ser obrigatória a necessidade de farol baixo, ligado durante o dia, mas apenas em rodovias de pista simples. E isto para veículos que possuem o Daytime Running Light (DRL), ou luz de rodagem diurna.

	 

	Mas, nas rodovias de pista dupla, com tráfego é intenso e complexo, usar farol baixo ainda é exigido, mesmo que não possuam DRL.

	 

	Também continuam sendo validas, desde o dia 12 de abril do ano de 2021, as regras do Código de Trânsito Brasileiro, por meio da Lei 14.071/2020. 

	 

	A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) novo prazo de validade, além do aumento da pontuação que ocasiona a suspensão do direito de dirigir e outras mudanças relevantes.

	 

	A validade do exame médico, feito no início da admissão e a renovação da CNH, foram adequadas à idade do condutor. Motoristas com a idade de até 50 anos terá que renovar a cada 10 anos. Os de idade entre 50 e 70 anos renovará a cada 5 anos. A partir dos 70 anos o condutor de veículos vai ter que renovar a CNH a cada 3 anos.

	 

	Os prazos passaram a valer desde o dia 12 de abril de 2021. No entanto, os registros já emitidos continuam com suas datas válidas de acordo com o que já está na carteira. 

	 

	O cálculo das novas pontuações, para a eventual suspensão da CNH, será feito de forma escalonada. O limite será, durante um ano, de 20 a 40 pontos antes de o seu direito de dirigir ser suspenso. 

	 

	Porém, para o motorista remunerado a marca será de 40 pontos para qualquer tipo de infração, independente da gravidade. Poderá atingir essa marca sem ser suspenso. 

	 

	Continuarão valendo 20 pontos para os motoristas que tiverem duas ou mais infrações gravíssimas; até 30 pontos acumulados para uma infração gravíssima apenas. Podem ser acumulados até 40 pontos caso não haja nenhuma infração gravíssima.

	 

	Quando houver a suspensão direta a pena varia de dois a oito meses. Na reincidência, vai variar de oito a dezoito meses.

	  

	Uma novidade é o Sistema de Notificação Eletrônica (SNE). Por meio desse aplicativo o motorista poderá receber as infrações por meio de carteira digital de trânsito. Por meio dessa plataforma também poderá protocolar defesas e recursos.

	 

	O motorista pode obter um desconto de 40% do valor da multa se optar por receber notificações pelo Sistema de Notificação Eletrônica (SNE). No entanto, para receber esse benefício, terá que desistir do recurso, 

	 

	Para os crimes de trânsito, no novo CTB, como homicídio culposo ou lesão corporal culposa, tendo havido a condução sob o efeito de bebida alcoólica ou droga, não caberá recurso. A pena privativa de liberdade não pode mais ser convertida em pena restritiva de direitos.

	 

	Não existem mais penas leves, alternativas, de prestação de serviços à sociedade.

	 

	O transporte de crianças, em automóveis, não se restringe mais apenas à idade. Crianças de até 10 anos, cuja altura não atingiu 1,45, serão transportadas no banco traseiro. Também é obrigatório, para essas crianças, o uso de cinto de segurança adequado. 

	 

	Em motocicletas não é permitido o transporte de menores de 10 anos. Também está proibido, em garupas de motos, o transporte de desvalidos, de quem não pode cuidar da segurança pessoal. 

	 

	O descumprimento das regras acima é gravíssimo e implicará em multa de R$ 293,47. Além disso, os infratores serão notificados em sete pontos nas suas habilitações. Mas os motociclistas, mesmo suspensos, têm o direito de dirigir.

	 

	Será obrigatório o exame toxicológico quando o condutor pretender alterar sua categoria (C, D e E) ou renovar a CNH. Condutores com menos de 70 anos realizarão exame toxicológico a cada dois anos e meio, sem levar em conta a validade dos outros exames. Sendo o resultado do exame positivo o direito de dirigir será suspenso por três meses.

	 

	Após 30 dias do prazo, para o exame toxicológico, o motorista que for flagrado dirigindo sem que o tenha realizado sofrerá multa no valor de R$ 1.467,35 (gravíssima). E ainda será suspenso por três meses em seu direito de dirigir.

	 

	Veja, no Capítulo 9, na íntegra, a Lei 14.071/2020 com as novas regras do Código de Trânsito Brasileiro.

	 

	Bons estudos!

	 

	 

	O Editor.

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	AULA INAUGURAL

	Aprendendo a Conduzir

	 

	 

	 

	 

	 

	Se não houver prática difícil será aprender a dirigir. Quem nunca dirigiu não pode imaginar, com precisão, o funcionamento de um veículo. Se tentar dirigir de uma vez, “na marra”, sem obter aulas racionais, as chances são grandes de ocorrer acidentes. 

	 

	Inicialmente é essencial aprender sobre o funcionamento de um veículo, sua parte mecânica e como o mesmo pode ser controlado.

	 

	Mas, já está provado que uma pessoa pode dirigir razoavelmente bem sem saber como um veículo funciona. Nem é preciso, para algumas pessoas, saber como a gasolina age no motor e os mecanismos deste que fazem girar as rodas. 

	 

	Para dirigir um carro é preciso aprender com cuidado. Deve-se praticar com calma e persistência. Mas, realmente, não há nada de tão complicado a aprender, tanto assim que qualquer um pode dirigir, até mesmo os portadores de necessidades especiais. Mas aqui não trataremos dessa excepcionalidade, embora pretendamos faze em outra obra especializada.

	 

	O aprendiz comum, no entanto, não pode (nem deve!) conduzir qualquer veículo. A não ser que esteja acompanhado de um instrutor, este devidamente habilitado, para ministrar um curso prático de direção. Este professor deverá estar no banco do carona.

	 

	Norma do Contran (Conselho Nacional de Trânsito - Resolução Nº 168/2004) determina que o candidato à CNH deva cumprir, no mínimo, 25 horas de aulas práticas.

	 

	Aprende-se a dirigir em veículos tipo manual, simples de conduzir em relação aos de câmbio automático. A prova de direção, para a habilitação, é feita em veículo desse tipo.

	 

	O câmbio requer atenção ao trocar de marcha. Pra isso é preciso que o candidato a motorista conheça os detalhes técnicos e mecânicos dos componentes do câmbio.

	 

	É preciso saber que, para trocar de marcha, deve-se pisar no pedal da embreagem com o pé esquerdo. Ao mesmo tempo, em que pisa no pedal, a alavanca deve ser acionada com a mão direita.

	 

	Os veículos de câmbio automático fazem essas mudanças autorregulam-se ou operam por si mesmos. Neste caso, não necessita pisar em pedal de embreagem, nem deslocar a alavanca. Estes tipos de veículos são mais simples de dirigir, preferido pelos portadores de necessidades especiais.

	 

	Você deve preparar-se, dispondo-se a aprender a dirigir conhecendo, inicialmente, a checagem que deve ser feita antes de dar a partida. Tenha em mente a sequencia desse protocolo de checagem, que terá de ser feito, logo ao adentrar no veículo:

	 

	
	
1- O Banco.




	Ajuste o banco, inicialmente, para assumir a postura correta, com oi tronco ereto e cabeça firme no pescoço.

	 

	Também aproxime o banco do volante para que possa alcançar os pedais sem esforço. Mantenha os braços e pernas ligeiramente flexionados. Os comandos têm que ficar ao alcance. 

	 

	2 – Os Retrovisores.

	Ajuste, agora, o retrovisor interno, permitindo que este permita ver toda a janela traseira. Ajuste os retrovisores laterais, que lhe permita vez parte das pistas laterais, diminuindo o ponto cego não permitindo que as laterais do veículo estejam no foco desses retrovisores.

	 

	3 – Cinto de Segurança.

	Acomode-se e veja se está tudo certo. Este é o momento de colocar o cinto de segurança, para sua preservação física e em cumprimento da lei. O passageiro também deverá usar o cinto.

	 

	4 – Pedais.

	Você deverá conhecer muito bem os pedais do veículo manual, que são:

	 

	
	
a) A Embreagem, o pedal do lado esquerdo, acionado e debreado devagar dá partida ao veículo. Ir tirando o pé do pedal lentamente pra não deixar o motor “morrer” na baixa velocidade do início do movimento. Ela é pisada com o pé esquerdo, enquanto com o direito o acelerador é acionado.




	 

	
	
b) Os Freios, que fazer parar de girar as rodas, é o pedal que fica no centro. Se pressionado suavemente faz com que o veículo vá reduzindo, lentamente, a sua velocidade. Mas se pressionado abruptamente faz com que o carro pare instantaneamente. 




	 

	
	
c) O Acelerador, que aciona o movimento das rodas, iniciando a marcha, para frente ou para trás.




	 

	Os feios e o acelerador são pisados com o pé direito.

	 

	5 – Chave de Ignição.

	Antes de virar a chave na ignição, para ligar o veículo, a alavanca do câmbio deverá estar em “ponto morto”, no meio. Nenhuma marca deverá estar engatada.

	 

	Antes de ligar, deverá pisar fundo, na embreagem, até o fim. Agora gire a chave pra ligar o veículo.

	 

	6 – Freio de Mão.

	Estando o freio de mão puxado, deve ser baixado apertando-se, antes, o botão que o desengata. Se o carro estiver num local inclinado, antes de desengatar a embreagem pise no freio para que ele não desça.

	 

	7 – Marchas.

	Neste momento engate a marcha, ainda pisando fundo na embreagem. Para ir à frente a primeira marcha deverá ser acionada, assim: empurre delicadamente a alavanca para a esquerda e depois para cima.

	 

	Se quiser sair para trás, deve engate a marcha-à-ré, o que pode variar, na caixa de câmbio, de acordo com a marca do veículo. O mais comum é calcar a alavanca bem para baixo e depois levar para a frente e empurrar para o lado direito.

	 

	Em todas as empunhaduras (“cabeças”) das alavancas existe o desenho do esquema dois movimentos para obter as posições de cada marcha.  

	 

	8 – A Condução Plena.

	Agora, faça o carro andar, tirando totalmente o pé direito do freio. Suba, de vagar, o pé esquerdo da embreagem até o momento em que o veículo iniciar o movimento. O carro poderá iniciar a marcha, devagarinho, ainda que você não esteja pisando no acelerador. Mas, se tirar o pé da embreagem um pouco rápido, o veículo poderá parar abruptamente (estancar). 

	 

	Na saída, é necessário que sinalize a saída acionando a alavanca da “seta” (pisca-pisca) para o lado que vai manobrar.

	 

	9 – Desenvolvendo a Velocidade.

	É emocionante o momento em que você faz um carro andar pela primeira vez. Mesmo em pouca velocidade! Este é o momento de desenvolver velocidade, pisando no acelerador suavemente, ao mesmo tempo em que retira totalmente o pé da embreagem. E você estará dirigindo!
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